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SINDLOJA


Prezado Empresário:
Estamos enviando a Contribuição Negocial Patronal 2010, para o recolhimento da mesma por parte da sua empresa. Essa Contribuição é obrigatória e garantida por Lei, através da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2010/2011, que está disponibilizada no nosso site: www.sindloja.com.br, para consultas. Esta Lei rege todo o funcionamento da categoria e é a partir dela que os sindicatos conseguem defender os interesses da classe sem prejudicar os direitos dos trabalhadores, como também manter os serviços prestados aos seus representados como, por exemplo, consultoria jurídica, palestras, capacitações, entre outros.

Desta forma, ficou definido na Cláusula 65ª da CCT 2010/2011 dos Gêneros Alimentícios de Caruaru que a Contribuição Negocial Patronal 2010 será recolhida de todas as empresas representadas pelo SINDLOJA/CARUARU, por fazerem parte da categoria, conforme o que determinam a CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e a Constituição Federal. Lembramos que o pagamento dessa Taxa é indispensável para que a empresa receba a Certidão de Regularidade Sindical e possa ter acesso aos serviços dos Sindicatos e da GRTE.

Sendo assim, o SINDLOJA/CARUARU alerta sobre a importância do pagamento em dia da CNP 2010, evitando multas e juros por atraso e o impedimento no acesso a serviços prestados a sua empresa, conforme o que dizem os artigos 607 e 608 da CLT.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já toda a sua atenção, colocando o sindicato à disposição para o esclarecimento de dúvidas que venham a surgir referente a esta contribuição.
OBS.: AS INSTRUÇÕES SEGUEM EM ANEXO.
Atenciosamente,
Deptº. Financeiro 
SINDLOJA Caruaru

INSTRUÇÕES PARA RECOLHIMENTO 

O PRAZO PARA O RECOLHIMENTO DA CONT. NEGOCIAL PATRONAL

 EXERCÍCIO 2010 
ENCERRA-SE NO DIA 29 DE OUTUBRO
1 – TABELA PARA CÁLCULO 
A Contribuição Negocial Patronal 2010 será determinada pela quantidade de funcionários da empresa, conforme enquadramento da tabela abaixo:

	FAIXAS 
	QUANTIDADE DE EMPREGADOS 
	VALOR DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL A PAGAR

	01
	ATE 10 EMPREGADOS 
	R$    100,00

	02
	DE 11 ATÉ 30 EMPREGADOS 
	R$    200,00

	03
	DE 31 ATÉ 50 EMPREGADOS 
	R$    400,00

	04
	DE 51 ATÉ 100 EMPREGADOS
	R$ 1.200,00

	05
	DE 101 ATÉ 500 EMPREGADOS 
	R$ 2.000,00

	06
	DE 501 ATÉ 1000 EMPREGADOS 
	R$ 3.000,00

	07
	ACIMA DE 1000 EMPREGADOS 
	R$ 4.000,00


MODE DE CALCULAR:

Enquadre a quantidade de empregados de sua empresa na faixa correspondente – (VER TABELA) e assim terá o valor a ser pago.

EXEMPLO: Uma empresa que tem 18 empregados:

Compare a quantidade de empregados enquadrando-o na tabela acima e assim se terá o valor da contribuição anual a pagar. No nosso exemplo, o valor encaixa-se na faixa 02. Logo, o valor a ser pago será de R$ 200,00 (duzentos reais).

OBS.: Caso ocorra algum erro no valor cobrado, entre em contato com o SINDLOJA, levando a quantidade de funcionários por escrito (documento oficial).

2 – QUAL A DATA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 2010?

A data limite para o pagamento da Contribuição Negocial Patronal foi prorrogada para 16/11/2010. A referida contribuição deverá ser paga através de boleto de cobrança bancária da Caixa Economia Federal (os boletos estão sendo enviados às empresas via correio).

3 – COMO SÃO APLICADOS OS RECURSOS?

O SINDLOJA/CARUARU oferece às empresas da categoria possibilidade de ações que facilitam o desenvolvimento empresarial, composta por uma diretoria atuante e uma equipe de técnicos estruturados para a prestação de vários serviços. Consulte nossa rede de serviços através do site www.sindloja.com.br ou pelo telefone (81) 3722-4070.
OBS.: OUTROS ESCLARECIMENTOS SOBRE O PAGAMENTO DA TAXA CONFEDERATIVA PATRONAL 2010 PODEM SER SOLICITADOS NO SINDLOJA/CARUARU, PELOS TELEFONES (81) 3722-4070 / 3721-6155. Informações também disponíveis no site: www.sindloja.com.br e-mail: financeiro@sindloja.com.br, marcos.sindloja@hotmail.com e juridico@sindloja.com.br
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